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Este artigo analisa a relação entre mobilidade urbana, pobreza e direitos humanos 

nas cidades latino-americanas, com ênfase no transporte público como instrumento 

de inclusão ou exclusão social. Partindo de uma perspectiva histórica, que considera 

o legado das ditaduras na configuração do espaço urbano, o texto examina como a 

precarização dos sistemas de transporte público afeta desproporcionalmente as po-

pulações vulneráveis, limitando seu acesso a direitos fundamentais. A segregação 

socioespacial, a estigmatização do transporte público e a priorização histórica do 

transporte individual nas políticas urbanas são analisadas como manifestações de 

desigualdades estruturais. O artigo conclui reafirmando a mobilidade urbana como 

direito humano fundamental e propondo políticas públicas mais inclusivas e susten-

táveis para as cidades latino-americanas..

Palavras-chave: Mobilidade urbana. Direitos humanos. Cidades latino-americanas. Pobreza. 
Exclusão social.

This article analyzes the relationship between urban mobility, poverty, and 

human rights in Latin American cities, emphasizing public transportation as an 

instrument of social inclusion or exclusion. From a historical perspective that 

considers the legacy of dictatorships in shaping urban space, the text examines 

how the deterioration of public transportation systems disproportionately 

affects vulnerable populations, limiting their access to fundamental rights. Socio-

spatial segregation, the stigmatization of public transportation, and the historical 

prioritization of individual transportation in urban policies are analyzed as 

manifestations of structural inequalities. The article concludes by reaffirming 

urban mobility as a fundamental human right and proposing more inclusive and 

sustainable public policies for Latin American cities.

Keywords: Urban mobility. Human rights. Latin American cities. Poverty. Social exclusion.

Este artículo analiza la relación entre movilidad urbana, pobreza y derechos humanos 

en las ciudades latinoamericanas, con énfasis en el transporte público como instru-

mento de inclusión o exclusión social. Desde una perspectiva histórica que considera 

el legado de las dictaduras en la configuración del espacio urbano, el texto examina 

cómo la precarización de los sistemas de transporte público afecta desproporcionada-

mente a las poblaciones vulnerables, limitando su acceso a derechos fundamentales. 

La segregación socioespacial, la estigmatización del transporte público y la prioriza-

ción histórica del transporte individual en las políticas urbanas son analizadas como 

manifestaciones de desigualdades estructurales. El artículo concluye reafirmando 
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la movilidad urbana como derecho humano fundamental y proponiendo políticas 

públicas más inclusivas y sostenibles para las ciudades latinoamericanas.

Palabras clave: Movilidad urbana. Derechos humanos. Ciudades latinoamericanas. Pobreza. 
Exclusión social.
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INTRODUÇÃO

Não é, portanto, de modo metafórico 

que se tem o direito de comparar […] 

uma cidade a uma sinfonia ou a um 

poema; são objetos de uma mesma 

natureza. Talvez mais preciosa, a 

cidade se situa na confluência de 

natureza e sujeito de cultura; indiví-

duo e grupo; vivida e sonhada; a coisa 

humana por excelência 

(Levi-Strauss, 2000).

As cidades latino-americanas consti-

tuem espaços de profundas contradições, 

onde a mobilidade urbana emerge como 

um elemento central na configuração das 

desigualdades sociais e na garantia - ou vio-

lação - de direitos humanos fundamentais. 

Este artigo nasce da inquietude diante do 

cenário que a mobilidade urbana vem pro-

jetando na vida dos habitantes dos grandes 

centros urbanos latino-americanos, espe-

cialmente no que tange às populações mais 

vulneráveis. A complexidade desse cenário 

se intensifica quando consideramos o con-

texto histórico de formação dessas cidades, 

marcado por processos de colonização, dita-

duras militares e políticas neoliberais que 

aprofundaram desigualdades estruturais.

O tecido urbano latino-americano 

atende historicamente a uma lógica exclu-

dente, o que desemboca na precarização da 

qualidade de vida de um expressivo contin-

gente populacional e em seu consequente 

deslocamento. Estamos inseridos em um 

cenário que tem, no transporte coletivo 

de passageiros, o maior gargalo ilustrativo 

de toda essa construção, que pormenoriza 

as classes menos favorecidas. Essa lógica 

excludente não é acidental, mas resultado 

de processos históricos e políticos que pri-

vilegiaram determinados grupos sociais em 

detrimento de outros, configurando o que 

Castells (1983) denomina de “urbanização 

dependente”, característica dos países peri-

féricos do capitalismo global.

A cidade vem sendo tratada como uma 

categoria à margem das políticas públicas, 

o que caracteriza um veemente retrocesso 

quando, na verdade, a agenda urbana neces-

sita ser paulatinamente incorporada à agenda 

pública e, consequentemente, à agenda polí-

tica local. É necessário que se encontre encan-

tamento pela cidade, como sugere Lefebvre 

(1968) ao propor o direito à cidade como um 

direito fundamental. Para Lefebvre (1968), 

o direito à cidade não se reduz ao direito de 

acesso aos recursos urbanos existentes, mas 

implica o direito de transformar a cidade de 

acordo com os desejos coletivos. Trata-se, 

portanto, de um direito à vida urbana, à cen-

tralidade renovada, aos locais de encontro 

e de trocas, aos ritmos de vida e empregos 

do tempo que permitem o uso pleno desses 

momentos e locais.

Essa concepção de direito à cidade foi 

posteriormente desenvolvida por diversos 

autores, como Harvey (2012), que o define 

como um direito coletivo, que implica a 

transformação da cidade de acordo com os 

desejos e necessidades de seus habitantes, 

especialmente daqueles historicamente 

marginalizados. Para Harvey, o direito 

à cidade é tanto um grito quanto uma 

demanda, que surge das ruas, dos bairros, 

como um pedido de socorro e de sustento 

por pessoas oprimidas em tempos deses-

perados. Esse direito está intrinsecamente 

ligado à mobilidade urbana, uma vez que 

a capacidade de se deslocar pela cidade é 

condição essencial para o acesso a outros 
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direitos fundamentais, como trabalho, edu-

cação, saúde e lazer.

A análise da mobilidade urbana nas 

cidades latino-americanas não pode ser dis-

sociada do contexto histórico de formação 

desses espaços, marcados por processos de 

colonização, ditaduras e políticas neoliberais 

que aprofundaram desigualdades estrutu-

rais. Como aponta Caldeira (2000), as cidades 

latino-americanas são caracterizadas por 

uma segregação socioespacial que reflete e 

reproduz as desigualdades sociais, criando 

“enclaves fortificados” que separam diferen-

tes grupos sociais. Esses enclaves, segundo a 

autora, são espaços privatizados, fechados e 

monitorados para residência, consumo, lazer 

e trabalho, que transformam a natureza 

do espaço público e as interações entre os 

diferentes grupos sociais.

Essa segregação socioespacial tem 

raízes profundas na história colonial da 

América Latina, mas foi intensificada 

durante os períodos de ditaduras mili-

tares que assolaram diversos países da 

região entre as décadas de 1960 e 1980. 

Durante esses períodos, as políticas urba-

nas foram frequentemente orientadas por 

uma lógica autoritária e excludente, privi-

legiando grandes obras viárias e projetos de 

“modernização” que beneficiavam primor-

dialmente as elites econômicas. No Brasil, 

por exemplo, o período da ditadura militar 

(1964-1985) foi marcado por investimentos 

massivos em infraestrutura viária voltada 

para o transporte individual, em detrimento 

do transporte coletivo, consolidando um 

modelo de mobilidade urbana centrado 

no automóvel.

Este trabalho se propõe a analisar a 

relação entre mobilidade urbana, pobreza 

e direitos humanos nas cidades latino-a-

mericanas, com ênfase na forma como o 

transporte público se configura como um 

instrumento de inclusão ou exclusão social. 

Busca-se compreender como a precari-

zação dos sistemas de transporte público 

afeta diretamente o acesso a direitos bási-

cos, como trabalho, educação e saúde, 

perpetuando ciclos de pobreza e exclu-

são. Além disso, pretende-se analisar as 

políticas públicas de mobilidade urbana 

implementadas em diferentes cidades lati-

no-americanas, identificando experiências 

inovadoras e propostas para cidades mais 

inclusivas e sustentáveis.

A relevância dessa discussão se 

intensifica quando consideramos o con-

texto de ditaduras e violações de direitos 

humanos que marcaram a história recente 

da América Latina. As políticas urbanas 

implementadas durante regimes ditatoriais 

frequentemente privilegiaram interesses 

econômicos em detrimento das necessi-

dades das populações mais vulneráveis, 

deixando marcas profundas na configura-

ção espacial das cidades e nos sistemas de 

mobilidade urbana. Essas marcas persistem 

até hoje, manifestando-se na segregação 

socioespacial, na precarização dos sistemas 

de transporte público e na violação siste-

mática do direito à cidade das populações 

mais vulneráveis.

Ao longo deste artigo, serão abor-

dados temas como a formação histórica 

das cidades latino-americanas, a relação 

entre pobreza e acesso à cidade, o trans-

porte público como direito humano, e as 

políticas públicas de mobilidade urbana na 

perspectiva da sustentabilidade. Busca-se, 

assim, contribuir para uma reflexão crítica 

sobre os desafios urbanos contemporâneos 
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e para a construção de cidades mais inclu-

sivas, democráticas e sustentáveis.

CIDADES LATINO-
AMERICANAS: ESPAÇOS DE 
EXCLUSÃO E RESISTÊNCIA

As cidades latino-americanas com-

partilham características comuns em sua 

formação histórica, marcada por proces-

sos de colonização, industrialização tardia 

e urbanização acelerada. Como aponta Borja 

e Castells (1997), esses processos resultaram 

em configurações urbanas profundamente 

desiguais, nas quais a segregação socioespa-

cial se manifesta de forma contundente. Essa 

segregação não é apenas física, mas também 

simbólica, criando fronteiras invisíveis que 

delimitam os espaços de circulação e perma-

nência dos diferentes grupos sociais.

A formação histórica das cidades lati-

no-americanas remonta ao período colonial, 

quando foram estabelecidas como centros 

administrativos e comerciais a serviço das 

metrópoles europeias. Segundo Romero 

(2004), as cidades latino-americanas foram 

concebidas como instrumentos de domi-

nação, projetadas para facilitar o controle 

político e econômico sobre os territórios 

colonizados. Essa concepção se refletiu 

na configuração espacial dessas cidades, 

caracterizada pela centralidade do poder 

político e religioso, representado pela praça 

central, onde se localizavam a igreja e os 

edifícios administrativos, e pela segrega-

ção dos diferentes grupos sociais em áreas 

específicas da cidade.

Após a independência, as cidades 

latino-americanas passaram por processos 

de modernização inspirados nos modelos 

europeus, especialmente o modelo haus-

smanniano de Paris. Esse processo de 

modernização, no entanto, foi marcado 

por contradições, uma vez que se limitou 

a áreas específicas das cidades, geralmente 

habitadas pelas elites, enquanto as áreas 

periféricas permaneciam sem infraestru-

tura básica. Como observa Gorelik (2005), 

a modernização das cidades latino-ameri-

canas foi caracterizada por uma “moderni-

dade periférica” que reproduzia os modelos 

europeus de forma fragmentada e desigual.

O processo de industrialização e 

urbanização acelerada que caracterizou a 

América Latina a partir da segunda metade 

do século XX intensificou ainda mais as 

desigualdades urbanas. O êxodo rural pro-

vocado pela mecanização da agricultura e 

pela concentração fundiária resultou em 

um crescimento urbano desordenado, com 

a formação de extensas periferias desprovi-

das de infraestrutura básica. Esse processo 

foi particularmente intenso em países como 

Brasil, México e Argentina, onde a indus-

trialização por substituição de importações 

atraiu grandes contingentes populacionais 

para as cidades.

O legado das ditaduras militares que 

assolaram diversos países da América 

Latina entre as décadas de 1960 e 1980 

é particularmente relevante para com-

preender a atual configuração das cida-

des. Durante esses períodos, as políticas 

urbanas foram frequentemente orientadas 

por uma lógica autoritária e excludente, 

privilegiando grandes obras viárias e pro-

jetos de “modernização” que beneficiavam 

primordialmente as elites econômicas.
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No Brasil, por exemplo, o período da 

ditadura militar (1964-1985) foi marcado por 

investimentos massivos em infraestrutura 

viária voltada para o transporte individual, 

em detrimento do transporte coletivo. Como 

observa Fagnani (2016, p. 58):

As políticas públicas não tiveram enver-

gadura para enfrentar transformações 

tão aceleradas. O transporte urbano 

sempre ocupou lugar subordinado na 

agenda governamental (federal, estadual 

e municipal) e no âmbito da política geral 

de transporte do país.

Essas políticas urbanas implemen-

tadas durante os períodos ditatoriais dei-

xaram marcas profundas na configuração 

espacial das cidades latino-americanas, que 

persistem até hoje. Como observa Rolnik 

(2015), as cidades latino-americanas são 

caracterizadas por uma “urbanização de 

baixos salários”, em que a precariedade 

habitacional e a segregação socioespacial 

são elementos estruturantes do processo 

de urbanização. Essa precariedade se 

manifesta não apenas nas condições de 

moradia, mas também nos sistemas de 

mobilidade urbana, que frequentemente 

reproduzem e reforçam as desigualdades 

sociais existentes.

A produção do espaço urbano exclu-

dente obedece a uma lógica do capital, que 

se materializa na segregação socioespacial. 

Segura (2015) argumenta que essa segregação 

não é apenas física, mas também simbólica, 

criando fronteiras invisíveis que delimitam 

os espaços de circulação e permanência dos 

diferentes grupos sociais. Essa dinâmica pro-

duz o que Bauman (2014, p. 135) denomina 

de “estranho” no espaço urbano.

O projeto de esconder-se do impacto 

enervante da multivocalidade urbana 

nos abrigos da conformidade, monoto-

nia e repetitividade comunitárias, é um 

projeto que se autoalimenta, mas que está 

fadado à derrota. Essa poderia ser uma 

verdade trivial, não fosse o fato de que 

o ressentimento em relação à diferença 

também se autocorrobora: à medida que 

o impulso à uniformidade se intensifica, o 

mesmo acontece com o horror ao perigo 

representado pelos ‘estranhos no portão’. 

O perigo representado pela companhia de 

estranhos é uma clássica profecia auto-

cumprida. Torna-se cada vez mais fácil 

misturar a visão dos estranhos com os 

medos difusos da insegurança; o que no 

começo era uma mera suposição torna-se 

uma verdade comprovada, para acabar 

com algo evidente.

Essa construção do “estranho” no 

espaço urbano tem raízes profundas na 

formação das cidades latino-americanas. 

Como explica Freud (2006, p. 238-239): 

[...] o estranho é aquela categoria do assus-

tador que remete ao que é conhecido, de 

velho, e há muito familiar. [...] nem tudo o 

que é novo e não familiar é assustador; a 

relação não pode ser invertida. Só pode-

mos dizer que aquilo que é novo pode tor-

nar-se facilmente assustador e estranho; 

algumas novidades são assustadoras, mas 

de modo algum todas elas. Algo tem de 

ser acrescentado ao que é novo e não 

familiar, para torná-lo estranho.

Nas cidades latino-americanas, esse 

“algo” que torna o outro “estranho” está 

intrinsecamente ligado às desigualdades 

sociais, raciais e econômicas que caracteri-

zam essas sociedades. O transporte público, 
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nesse contexto, emerge como um espaço 

onde essas desigualdades se manifestam de 

forma contundente, reproduzindo e refor-

çando a segregação socioespacial.

A estigmatização do transporte 

público e de seus usuários é um aspecto 

relevante dessa relação entre desigualdade 

e mobilidade urbana. Como observa o texto, 

o imaginário em que ele foi construído, na 

sociedade brasileira, está sempre atrelado à 

ideia de precariedade, sendo associado a um 

meio de transporte obrigatório para quem 

não possui veículo próprio de locomoção; 

ou seja, nunca é tratado como uma opção, 

mas como uma condição imposta, a qual 

já projeta uma série de estigmas perante 

seus usuários.

Essa estigmatização não é exclusiva 

do contexto brasileiro, mas se manifesta em 

diversas cidades latino-americanas, onde 

o transporte público é frequentemente 

associado à pobreza e à marginalidade. Em 

Buenos Aires, por exemplo, os usuários 

do transporte público são frequentemente 

referidos como “los que viajan como ganado” 

(os que viajam como gado), uma expressão 

que revela o desprezo e a desumaniza-

ção associados ao transporte coletivo. Em 

Santiago do Chile, o sistema de transporte 

público é frequentemente descrito como 

“transporte de segunda clase”, em oposição 

ao automóvel, considerado um símbolo de 

status e ascensão social.

Rodríguez Vignoli (2008) destaca que 

a segregação residencial nas metrópoles 

latino-americanas está diretamente rela-

cionada à mobilidade cotidiana, criando 

padrões de deslocamento que reforçam as 

desigualdades sociais. Os grupos de menor 

renda tendem a residir em áreas periféricas, 

distantes dos centros de emprego e serviços, 

enfrentando longos e precários desloca-

mentos diários. Essa configuração espa-

cial resulta no que o autor denomina de 

“desigualdade de acesso à cidade”, na qual 

os grupos sociais mais vulneráveis têm seu 

direito à cidade sistematicamente violado.

Essa desigualdade de acesso à cidade 

se manifesta de forma particularmente 

contundente em cidades como São Paulo, 

Cidade do México, Buenos Aires e Santiago 

do Chile, onde os moradores das perife-

rias enfrentam deslocamentos diários de 

até quatro horas para acessar seus locais 

de trabalho. Essa situação resulta em uma 

“pobreza de tempo”, na qual os grupos 

sociais mais vulneráveis têm seu tempo de 

vida consumido por deslocamentos precá-

rios e extenuantes, com impactos diretos na 

qualidade de vida, na saúde e nas relações 

familiares e comunitárias.

Essa configuração espacial não é 

acidental, mas resultado de processos his-

tóricos e políticos que privilegiaram deter-

minados grupos sociais em detrimento de 

outros. Como argumenta Harvey (2012), 

o direito à cidade não é apenas o direito 

de acesso ao que já existe, mas o direito 

de transformar a cidade de acordo com os 

desejos coletivos. No entanto, nas cidades 

latino-americanas, esse direito tem sido 

sistematicamente negado às populações 

mais vulneráveis.

A resistência a essa lógica excludente 

se manifesta de diversas formas, desde 

movimentos sociais organizados até prá-

ticas cotidianas de apropriação do espaço 

urbano. Jirón (2010) destaca a importância 

de compreender as “táticas de mobilidade” 

desenvolvidas pelos habitantes das cidades 
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latino-americanas como formas de resis-

tência às barreiras impostas pela segre-

gação socioespacial. Essas táticas incluem 

desde a escolha de horários alternativos 

para evitar congestionamentos até a uti-

lização de meios de transporte informais, 

como as “kombis” no Peru, os “colectivos” 

na Argentina, e as “vans” no Brasil.

Além dessas táticas cotidianas, a 

resistência à lógica excludente das cida-

des latino-americanas se manifesta em 

movimentos sociais organizados, como o 

Movimento Passe Livre no Brasil, que luta 

pela tarifa zero no transporte público, e o 

Movimiento por el Derecho a la Ciudad na 

Argentina, que reivindica o direito à cidade 

para todos os habitantes. Esses movimentos 

têm desempenhado um papel fundamental 

na luta por cidades mais inclusivas e demo-

cráticas, questionando a lógica excludente 

que tem caracterizado a produção do espaço 

urbano nas cidades latino-americanas.

MOBILIDADE URBANA 
COMO DIREITO HUMANO

A mobilidade urbana transcende a 

simples noção de deslocamento físico, con-

figurando-se como um direito humano fun-

damental intrinsecamente ligado ao direito 

à cidade. Lefebvre (1968) concebeu o direito 

à cidade como o direito à vida urbana, à cen-

tralidade renovada, aos locais de encontro 

e de trocas, aos ritmos de vida e empregos 

do tempo que permitem o uso pleno desses 

momentos e locais. Nessa perspectiva, a 

mobilidade urbana emerge como condição 

essencial para a efetivação desse direito.

O conceito de direito à cidade, pro-

posto por Lefebvre, tem sido amplamente 

discutido e desenvolvido por diversos auto-

res, como Harvey (2012), que o define como 

um direito coletivo, que implica a transfor-

mação da cidade de acordo com os desejos 

e necessidades de seus habitantes, espe-

cialmente daqueles historicamente margi-

nalizados. Para Harvey, o direito à cidade 

é tanto um grito quanto uma demanda, 

que surge das ruas, dos bairros, como um 

pedido de socorro e de sustento por pessoas 

oprimidas em tempos desesperados.

Esse direito está intrinsecamente 

ligado à mobilidade urbana, uma vez que 

a capacidade de se deslocar pela cidade é 

condição essencial para o acesso a outros 

direitos fundamentais, como trabalho, edu-

cação, saúde e lazer. Como observa Ascher 

(2010), a mobilidade tornou-se uma con-

dição determinante da inclusão social e 

do acesso aos direitos de cidadania nas 

sociedades contemporâneas. Para o autor, 

a mobilidade não é apenas um meio para 

acessar oportunidades e serviços, mas tam-

bém um direito em si mesmo, que condi-

ciona o exercício de outros direitos.

Nas cidades latino-americanas, 

marcadas por profundas desigualdades 

socioespaciais, o acesso à mobilidade urbana 

configura-secomo um elemento central na 

garantia ou violação de direitos humanos 

fundamentais. Como observam Rolnik e 

Klintowitz (2011), a imobilidade urbana 

afeta de maneira desproporcional os gru-

pos sociais mais vulneráveis, limitando seu 

acesso a oportunidades de trabalho, edu-

cação, saúde e lazer.

Essa desigualdade de acesso à mobi-

lidade urbana se manifesta de forma 
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particularmente contundente em cidades 

como São Paulo, Cidade do México, Buenos 

Aires e Santiago do Chile, onde os morado-

res das periferias enfrentam deslocamentos 

diários de até quatro horas para acessar seus 

locais de trabalho. Essa situação resulta em 

uma “pobreza de tempo”, na qual os grupos 

sociais mais vulneráveis têm seu tempo de 

vida consumido por deslocamentos precá-

rios e extenuantes, com impactos diretos na 

qualidade de vida, na saúde e nas relações 

familiares e comunitárias.

O transporte público, nesse contexto, 

deveria funcionar como instrumento de 

inclusão social, garantindo o acesso equita-

tivo à cidade e aos seus recursos. No entanto 

o que se observa na maioria das cidades 

latino-americanas é a precarização dos sis-

temas de transporte coletivo, que acaba por 

reproduzir e aprofundar as desigualdades 

sociais existentes.

O Programa Nacional de Direitos 

Humanos (2010) reconhece essa dimen-

são ao estabelecer, em seu IV Objetivo 

Estratégico, a “Garantia do direito a cidades 

inclusivas e sustentáveis”, destacando a 

necessidade de “fomentar políticas e ações 

públicas voltadas à mobilidade urbana 

sustentável”. Essa perspectiva é refor-

çada pelos Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável (ODS), especificamente o 

Objetivo 11, que visa “tornar as cidades 

e os assentamentos humanos inclusivos, 

seguros, resilientes e sustentáveis”.

O item 11.2 dos ODS estabelece como 

meta “até 2030, proporcionar o acesso a 

sistemas de transporte seguros, acessí-

veis, sustentáveis e a preço acessível para 

todos, melhorando a segurança rodoviá-

ria por meio da expansão dos transportes 

públicos, com especial atenção para as 

necessidades das pessoas em situação de 

vulnerabilidade, mulheres, crianças, pes-

soas com deficiência e idosos”. Essa meta 

reconhece explicitamente a mobilidade 

urbana como um direito que deve ser 

garantido a todos, independentemente 

de sua condição socioeconômica.

Essa perspectiva é reforçada pela 

Carta Mundial pelo Direito à Cidade, um 

documento elaborado a partir do Fórum 

Social Mundial de 2001, que estabelece 

o direito à cidade como um direito cole-

tivo, implica a distribuição equitativa dos 

benefícios e responsabilidades resultan-

tes do processo de urbanização. A Carta 

Mundial pelo Direito à Cidade (Brasil, 2005) 

estabelece, em seu artigo XIII, o direito ao 

transporte público e à mobilidade urbana, 

destacando que:

as cidades garantem o direito à mobi-

lidade e circulação na cidade através 

de um sistema de transportes públicos 

acessíveis a todas as pessoas segundo um 

plano de deslocamento urbano e interur-

bano, e com base nos meios de transporte 

adequados às diferentes necessidades 

sociais (de gênero, idade, incapacidade) 

e ambientais, com preços adequados à 

capacidade econômica dos cidadãos.

No entanto a realidade das cidades 

latino-americanas está longe de atender a 

esse ideal. Como observa UN-Habitat (2013), 

os sistemas de transporte público nessas 

cidades frequentemente sofrem de subin-

vestimento crônico, resultando em serviços 

de baixa qualidade, inseguros e inacessíveis 

para parcelas significativas da população.
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A precarização do transporte público 

tem impactos diretos na vida dos cidadãos, 

especialmente daqueles em situação de vulne-

rabilidade. Fagnani (2016, p. 58) destaca que:

[…] em função dos custos e do tempo 

gasto nos congestionamentos, ela tam-

bém guarda relações com a produtivi-

dade da economia, das empresas e do 

trabalhador, e tem implicações com a 

questão energética (perda de combus-

tível), a qualidade do meio ambiente 

(poluição) e a saúde pública (acidentes 

de trânsito e saúde do trabalhador).

Além disso, o tempo excessivo desper-

diçado em deslocamentos reduz o tempo 

de convivência familiar e comunitária, 

afetando diretamente a qualidade de vida 

e o bem-estar psicossocial dos indivíduos. 

Como observa Dyckman (1972, p. 146),

A melhoria dos transportes nas cidades - 

pelo menos nos países prósperos - é uma 

condição conseguida pela população atra-

vés do aproveitamento de oportunidades 

individuais. Da mesma forma, para que 

se consigam transformações de vulto 

nas atuais condições de tráfego, é preciso 

haver, inicialmente, deliberadas decisões 

individuais e coletivas sobre a questão da 

qualidade de vida urbana.

A pandemia de covid-19 evidenciou 

ainda mais a centralidade da mobilidade 

urbana como direito humano, ao expor 

as desigualdades existentes nos sistemas 

de transporte público. Com as medidas de 

restrição à circulação, ficou evidente que 

determinados grupos sociais não tinham 

a opção de trabalhar remotamente, sendo 

obrigados a se deslocar em transportes 

públicos superlotados, aumentando seu 

risco de contágio.

Essa situação revelou o que Morin 

(1999) denomina de “hiperparasitismo” da 

sociedade contemporânea, que “só enxerga 

o que pode ter lucro imediato”, agindo ape-

nas “na iminência do precipício”. A pande-

mia de covid-19 projetou um novo olhar 

sobre a cidade e a mobilidade urbana, 

evidenciando a necessidade de repensar 

os sistemas de transporte público como 

elementos centrais na garantia de direitos 

humanos fundamentais.

A experiência do home office durante 

a pandemia de covid-19 também evidenciou 

uma sociedade que percebeu os benefícios 

mensuráveis que o home office trouxe, tanto 

para quem permaneceu em casa quanto 

para quem continuou se deslocando aos 

seus respectivos postos de trabalho. Os 

grandes centros urbanos se viram descon-

gestionados e, com isso, o fato de as pessoas 

terem se libertado do tempo excessivo de 

deslocamento gerou um aumento signifi-

cativo da produtividade profissional.

No entanto essa “libertação” do tempo 

excessivo de deslocamento não foi aces-

sível a todos. Trabalhadores informais, 

domésticos e de serviços essenciais, que 

compõem grande parte da população de 

baixa renda nas cidades latino-americanas, 

continuaram enfrentando longos e pre-

cários deslocamentos diários, expostos ao 

risco de contágio em transportes públicos 

superlotados.

Essa situação evidencia a necessi-

dade de repensar os sistemas de transporte 

público nas cidades latino-americanas, 

garantindo que sejam acessíveis, seguros 
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e eficientes para todos os cidadãos, inde-

pendentemente de sua condição socioeco-

nômica. Como argumenta Ascher (2010), 

a mobilidade urbana deve ser concebida 

como um direito humano fundamental, que 

condiciona o exercício de outros direitos e 

que, portanto, deve ser garantido a todos 

os cidadãos.

POBREZA E DESIGUALDADE: 
IMPACTOS NA 
MOBILIDADE URBANA

A relação entre pobreza, desigual-

dade e acesso à cidade é um elemento 

central para compreender os desafios da 

mobilidade urbana nas cidades latino-a-

mericanas. Sassen (2001) argumenta que 

a globalização econômica intensificou as 

desigualdades urbanas, criando cidades 

duais, onde coexistem espaços de riqueza 

e pobreza extremas, com sistemas de mobi-

lidade igualmente duais.

Essa dualidade se manifesta de forma 

contundente nas cidades latino-america-

nas, onde a segregação socioespacial é um 

elemento estruturante do processo de urba-

nização. Como observa Caldeira (2000), as 

cidades latino-americanas são caracteriza-

das por uma segregação socioespacial que 

reflete e reproduz as desigualdades sociais, 

criando “enclaves fortificados” que separam 

diferentes grupos sociais. Esses enclaves, 

segundo a autora, são espaços privatizados, 

fechados e monitorados para residência, 

consumo, lazer e trabalho, transformando a 

natureza do espaço público e as interações 

entre os diferentes grupos sociais.

Essa segregação socioespacial tem 

impactos diretos nos padrões de mobi-

lidade urbana, criando o que Rodríguez 

Vignoli (2008) denomina “desigualdade de 

acesso à cidade”. Segundo o autor, os gru-

pos de menor renda tendem a residir em 

áreas periféricas, distantes dos centros de 

emprego e serviços, enfrentando longos 

e precários deslocamentos diários. Essa 

configuração espacial resulta em uma 

“pobreza de tempo”, na qual os grupos 

sociais mais vulneráveis têm seu tempo 

de vida consumido por deslocamentos 

extenuantes.

Nas cidades latino-americanas, essa 

dualidade se manifesta de forma con-

tundente nos sistemas de transporte. 

Enquanto as classes mais abastadas têm 

acesso a veículos particulares e infraes-

truturas viárias privilegiadas, as popula-

ções de baixa renda dependem de sistemas 

de transporte público precários, insufi-

cientes e frequentemente inacessíveis.

Em São Paulo, por exemplo, essa 

dualidade se manifesta na divisão entre 

o centro expandido, onde se concentram 

os empregos e serviços, e as periferias, 

onde reside a população de baixa renda. 

Como observam Rolnik e Klintowitz 

(2011), essa divisão resulta em padrões 

de mobilidade profundamente desiguais, 

nos quais os moradores das periferias 

enfrentam deslocamentos diários de até 

quatro horas para acessar seus locais 

de trabalho no centro expandido. Essa 

situação é agravada pela precariedade do 

sistema de transporte público, caracteri-

zado por ônibus superlotados, metrôs e 

trens insuficientes e tarifas elevadas em 

relação ao poder aquisitivo da população 

de baixa renda.
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Situações semelhantes são observa-

das em outras grandes cidades latino-ame-

ricanas, como Cidade do México, Buenos 

Aires e Santiago do Chile, onde a segre-

gação socioespacial resulta em padrões de 

mobilidade profundamente desiguais, com 

os moradores das periferias enfrentando 

longos e precários deslocamentos diários 

para acessar os centros de trabalho.

O tempo emerge como um fator crucial 

de desigualdade social nesse contexto. Como 

observa Fagnani (2016, p. 58), “o tempo exces-

sivo desperdiçado em deslocamentos, reduz 

o tempo de convivência das crianças em 

seu ambiente doméstico e inviabiliza que os 

pais acompanhem o desenvolvimento esco-

lar dos filhos, por exemplo”. Essa perda de 

tempo não é distribuída de forma equitativa 

entre os diferentes grupos sociais, afetando 

de maneira desproporcional aqueles que 

residem em áreas periféricas e dependem 

do transporte público.

Essa desigualdade de tempo tem 

impactos diretos na qualidade de vida, na 

saúde e nas relações familiares e comuni-

tárias dos grupos sociais mais vulneráveis. 

Como observa Jirón (2010), a “pobreza de 

tempo” resultante dos longos e precários 

deslocamentos diários afeta diretamente a 

capacidade desses grupos de participar da 

vida social e política da cidade, limitando 

seu direito à cidade e, consequentemente, 

outros direitos humanos fundamentais.

A estigmatização não é exclusiva do 

contexto brasileiro, mas se manifesta em 

diversas cidades latino-americanas, onde o 

transporte público é frequentemente asso-

ciado à pobreza e à marginalidade. Como 

argumenta Segura (2015), essa associação 

simbólica reforça a segregação socioespacial, 

criando barreiras invisíveis que limitam a 

circulação e a apropriação do espaço urbano 

pelos grupos sociais mais vulneráveis.

A análise comparativa entre diferen-

tes realidades latino-americanas revela 

padrões comuns, mas também especificida-

des locais na relação entre pobreza e mobi-

lidade urbana. Em cidades como Bogotá e 

Curitiba, por exemplo, investimentos em 

sistemas de transporte público de qualidade, 

como o Bus Rapid Transit (BRT), têm con-

tribuído para reduzir as desigualdades de 

acesso à cidade. No entanto, mesmo nesses 

casos, persistem desafios relacionados à 

acessibilidade econômica e à integração 

dos sistemas de transporte com políticas 

habitacionais e de uso do solo.

Como observa Rodríguez Vignoli 

(2008), a segregação residencial nas metró-

poles latino-americanas está diretamente 

relacionada à mobilidade cotidiana, criando 

padrões de deslocamento que reforçam as 

desigualdades sociais. Os grupos de menor 

renda tendem a residir em áreas perifé-

ricas, distantes dos centros de emprego e 

serviços, enfrentando longos e precários 

deslocamentos diários.

Essa configuração espacial não é 

acidental, mas resultado de processos his-

tóricos e políticos que privilegiaram deter-

minados grupos sociais em detrimento de 

outros. Como argumenta Harvey (2012), 

o direito à cidade não é apenas o direito 

de acesso ao que já existe, mas o direito 

de transformar a cidade de acordo com os 

desejos coletivos. No entanto, nas cidades 

latino-americanas, esse direito tem sido 

sistematicamente negado às populações 

mais vulneráveis.
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POLÍTICAS PÚBLICAS E 
SUSTENTABILIDADE

As políticas públicas de mobilidade 

urbana nas cidades latino-americanas têm 

sido historicamente marcadas por uma 

visão setorial e fragmentada, privilegiando 

investimentos em infraestrutura viária 

para o transporte individual em detrimento 

do transporte coletivo. Pode-se observar 

que, desde o final da década de 1950, as 

opções adotadas no transporte de cargas 

e de passageiros de longa distância estão 

atreladas à indústria automobilística. Na 

mobilidade urbana não foi diferente, e a 

primazia do ônibus e do automóvel guarda 

relações com esse fato.

Essa abordagem tem resultado em 

cidades cada vez mais congestionadas, 

poluídas e excludentes, onde o acesso à 

mobilidade urbana é profundamente desi-

gual. Como argumenta Dowbor (2016, p. 22), 

“esquecemos frequentemente a que ponto 

os próprios países capitalistas estão hoje 

distantes da proposta liberal”. Ele destaca 

que “quanto mais pobre o país, mais fraca 

é a base financeira pública”, o que limita a 

capacidade de investimento em sistemas 

de transporte público de qualidade.

Essa limitação de recursos públicos 

é particularmente relevante no contexto 

latino-americano, onde a maioria dos paí-

ses enfrenta restrições orçamentárias 

significativas. No entanto, como observa 

Vasconcellos (2014), a questão não é ape-

nas de recursos, mas também de priorida-

des políticas. Segundo o autor, mesmo com 

recursos limitados, é possível implemen-

tar políticas de mobilidade urbana mais 

inclusivas e sustentáveis, desde que haja 

vontade política e uma visão integrada do 

desenvolvimento urbano.

Essa visão integrada implica reco-

nhecer a mobilidade urbana não apenas 

como uma questão de transporte, mas 

como um elemento central do direito à 

cidade. Como argumenta Ascher (2010), 

a mobilidade urbana deve ser concebida 

como um direito humano fundamental, 

que condiciona o exercício de outros direi-

tos e que, portanto, deve ser garantido a 

todos os cidadãos.

No entanto experiências inovadoras 

em algumas cidades latino-americanas 

têm demonstrado que é possível imple-

mentar políticas públicas de mobilidade 

urbana mais inclusivas e sustentáveis. O 

sistema de BRT de Curitiba, implemen-

tado na década de 1970, é frequentemente 

citado como um exemplo pioneiro de 

integração entre políticas de transporte 

e uso do solo. Mais recentemente, cida-

des como Bogotá, Cidade do México e 

Santiago têm investido em sistemas de 

transporte público de massa, como metrôs 

e BRTs, buscando melhorar a acessibili-

dade e reduzir as desigualdades de acesso 

à cidade.

Em Curitiba, o sistema de BRT foi 

implementado como parte de um plano 

diretor que integrava políticas de trans-

porte, uso do solo e habitação. Como 

observa Lindau (2010), o sistema foi con-

cebido a partir de eixos estruturais que 

orientaram o crescimento da cidade, com 

maior densidade habitacional e comercial 

ao longo desses eixos. Essa integração 

entre transporte e uso do solo resultou 

em uma cidade mais compacta e acessível, 
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onde os deslocamentos são mais curtos 

e eficientes.

Em Bogotá, o sistema TransMilenio, 

implementado a partir de 2000, é fre-

quentemente citado como um exemplo 

bem-sucedido de BRT, que melhorou sig-

nificativamente a mobilidade urbana na 

cidade. Além do TransMilenio, a cidade 

implementou uma extensa rede de ciclo-

vias, que hoje totaliza mais de 300 km, 

e promoveu a pedestrianização de áreas 

centrais, como a Carrera Séptima. Essas 

iniciativas foram acompanhadas por 

políticas de restrição ao uso do automó-

vel, como o “Pico y Placa”, que limita a 

circulação de veículos particulares em 

determinados dias e horários.

Essas experiências demonstram 

que é possível implementar políticas de 

mobilidade urbana mais inclusivas e sus-

tentáveis, mesmo em contextos de recur-

sos limitados. No entanto, como observa 

Vasconcellos (2014), essas políticas devem 

ser concebidas de forma integrada, con-

siderando não apenas o transporte, mas 

também o uso do solo, a habitação e o 

desenvolvimento econômico.

Os ODS, especialmente o Objetivo 

11, oferecem um marco importante para 

repensar as políticas públicas de mobili-

dade urbana na perspectiva da susten-

tabilidade. Como destaca o texto, o item 

11.2 estabelece como meta: 

até 2030, proporcionar o acesso a siste-

mas de transporte seguros, acessíveis, 

sustentáveis e a preço acessível para 

todos, melhorando a segurança rodovi-

ária por meio da expansão dos transpor-

tes públicos, com especial atenção para 

as necessidades das pessoas em situação 

de vulnerabilidade, mulheres, crianças, 

pessoas com deficiência e idosos.

A sustentabilidade, nesse contexto, 

não se limita à dimensão ambiental, mas 

engloba também as dimensões social, 

econômica e política. Como argumenta 

UN-Habitat (2013), a mobilidade urbana 

sustentável deve ser acessível, segura, 

ambientalmente amigável e economica-

mente viável, promovendo a equidade 

social e a qualidade de vida urbana.

Essa perspectiva é reforçada pela 

Nova Agenda Urbana, adotada na 

Conferência das Nações Unidas sobre 

Habitação e Desenvolvimento Urbano 

Sustentável (Habitat III), em 2016. A 

Agenda estabelece como princípio a

promoção de sistemas de transporte 

seguros, acessíveis, sustentáveis e a 

preço acessível para todos, melhorando 

a segurança rodoviária, notadamente 

através da expansão dos transportes 

públicos, com especial atenção para as 

necessidades das pessoas em situação 

de vulnerabilidade, mulheres, crianças, 

pessoas com deficiência e idosos.

No entanto a implementação de 

políticas públicas de mobilidade urbana 

sustentável nas cidades latino-ameri-

canas enfrenta diversos desafios. A 

fragmentação institucional, a falta de 

coordenação entre diferentes níveis de 

governo, a escassez de recursos financei-

ros e a resistência de grupos de interesse 

são alguns dos obstáculos que dificultam 

a transformação dos sistemas de trans-

porte urbano.
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Para superar esses desafios, é neces-

sário adotar uma abordagem integrada e 

participativa na formulação e na imple-

mentação de políticas públicas de mobi-

lidade urbana. Como argumentam Borja 

e Castells (1997), a participação cidadã é 

fundamental para garantir que as polí-

ticas urbanas respondam às necessida-

des e aspirações das comunidades locais, 

especialmente aquelas historicamente 

marginalizadas.

Experiências como os orçamentos 

participativos e os conselhos de trans-

porte têm demonstrado o potencial da 

participação cidadã na definição de prio-

ridades e no monitoramento das políticas 

públicas de mobilidade urbana. Contudo, 

para que essa participação seja efetiva, é 

necessário garantir condições de acesso 

à informação, capacitação e empodera-

mento das comunidades locais.

Além disso, é fundamental integrar 

as políticas de mobilidade urbana com 

outras políticas setoriais, como habitação, 

uso do solo, meio ambiente e desenvol-

vimento econômico. Como argumentam 

Rolnik e Klintowitz (2011), a segregação 

socioespacial e a imobilidade urbana 

são fenômenos interconectados que 

demandam uma abordagem holística e 

intersetorial.

Nesse sentido, propostas para cida-

des mais inclusivas e sustentáveis devem 

considerar não apenas a melhoria dos 

sistemas de transporte público, mas tam-

bém a promoção de padrões de desenvol-

vimento urbano mais compactos e mistos, 

que reduzam a necessidade de desloca-

mentos longos e favoreçam a mobilidade 

ativa (a pé e de bicicleta).

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A análise da relação entre mobilidade 

urbana, pobreza e direitos humanos nas 

cidades latino-americanas revela a com-

plexidade dos desafios urbanos contem-

porâneos e a necessidade de repensar as 

políticas públicas e as práticas sociais que 

configuram o espaço urbano. Como observa 

Levi-Strauss (2000), a cidade “se situa na 

confluência de natureza e sujeito de cultura; 

indivíduo e grupo; vivida e sonhada; a coisa 

humana por excelência”.

Essa confluência de dimensões mate-

riais e simbólicas faz da cidade um espaço 

de contradições, onde coexistem processos 

de exclusão e resistência, segregação e apro-

priação, violência e solidariedade. A mobili-

dade urbana, nesse contexto, emerge como 

um elemento central na configuração das 

desigualdades sociais e na garantia – ou vio-

lação – de direitos humanos fundamentais.

O transporte público, como demons-

trado ao longo deste artigo, não é apenas um 

meio de deslocamento, mas um instrumento 

de inclusão ou exclusão social, que pode 

tanto ampliar quanto restringir o acesso 

à cidade e aos seus recursos. Nas cidades 

latino-americanas, marcadas por profundas 

desigualdades socioespaciais, a precarização 

dos sistemas de transporte público tem con-

tribuído para reproduzir e aprofundar essas 

desigualdades, limitando o direito à cidade 

das populações mais vulneráveis.

A estigmatização do transporte 

público e de seus usuários, associada à prio-

rização histórica do transporte individual 

nas políticas urbanas, revela a dimensão 

política e ideológica da mobilidade urbana. 
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Como argumenta Harvey (2012), o direito 

à cidade é um direito coletivo, que implica 

a transformação da cidade de acordo com 

os desejos e necessidades de seus habitan-

tes, especialmente daqueles historicamente 

marginalizados.

Essa dimensão política e ideológica 

da mobilidade urbana manifesta-se de 

forma particularmente contundente no 

contexto das ditaduras militares que asso-

laram diversos países da América Latina 

entre as décadas de 1960 e 1980. Durante 

esses períodos, as políticas urbanas foram 

frequentemente orientadas por uma lógica 

autoritária e excludente, privilegiando 

grandes obras viárias e projetos de “moder-

nização” que beneficiavam primordial-

mente as elites econômicas.

Essas políticas urbanas implemen-

tadas durante os períodos ditatoriais dei-

xaram marcas profundas na configuração 

espacial das cidades latino-americanas, que 

persistem até hoje. Como observa Rolnik 

(2015), as cidades latino-americanas são 

caracterizadas por uma “urbanização de 

baixos salários”, em quea precariedade 

habitacional e a segregação socioespa-

cial são elementos estruturantes do pro-

cesso de urbanização. Essa precariedade 

manifesta-se não apenas nas condições 

de moradia, mas também nos sistemas de 

mobilidade urbana, que frequentemente 

reproduzem e reforçam as desigualdades 

sociais existentes.

A pandemia de covid-19 evidenciou 

ainda mais a centralidade da mobilidade 

urbana como direito humano, ao expor as 

desigualdades existentes nos sistemas de 

transporte público e a vulnerabilidade das 

populações que deles dependem. Ao mesmo 

tempo, a experiência do home office e a redu-

ção dos deslocamentos diários revelaram 

possibilidades de reorganização do espaço-

-tempo urbano, que podem contribuir para 

cidades mais inclusivas e sustentáveis.

Há necessidade premente de repen-

sar os sistemas de transporte público nas 

cidades latino-americanas, garantindo que 

sejam acessíveis, seguros e eficientes para 

todos os cidadãos, independentemente 

de sua condição socioeconômica. Como 

argumenta Ascher (2010), a mobilidade 

urbana deve ser concebida como um direito 

humano fundamental, que condiciona o 

exercício de outros direitos e que, portanto, 

deve ser garantida a todos os cidadãos.

As perspectivas futuras para as 

cidades latino-americanas dependem, em 

grande medida, da capacidade de imple-

mentar políticas públicas de mobilidade 

urbana mais inclusivas e sustentáveis, que 

garantam o direito à cidade para todos os 

seus habitantes. Isso implica não apenas 

investimentos em infraestrutura e serviços 

de transporte público de qualidade, mas 

também a transformação dos padrões de 

desenvolvimento urbano e das práticas 

sociais que configuram o espaço urbano.

Experiências inovadoras em algumas 

cidades latino-americanas, como Curitiba, 

Bogotá e Medellín, demonstram que é pos-

sível implementar políticas de mobilidade 

urbana mais inclusivas e sustentáveis, 

desde que haja uma visão integrada do 

desenvolvimento urbano e uma partici-

pação efetiva das comunidades locais. Essas 

experiências oferecem lições valiosas para 

outras cidades da região, que enfrentam 

desafios semelhantes.
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Para superar esses desafios, é neces-

sário adotar uma abordagem integrada e 

participativa na formulação e na implemen-

tação de políticas públicas de mobilidade 

urbana. Como argumentam Borja e Castells 

(1997), a participação cidadã é fundamental 

para garantir que as políticas urbanas res-

pondam às necessidades e aspirações das 

comunidades locais, especialmente aquelas 

historicamente marginalizadas.

Além disso, é fundamental integrar as 

políticas de mobilidade urbana com outras 

políticas setoriais, como habitação, uso do 

solo, meio ambiente e desenvolvimento 

econômico. Como argumentam Rolnik e 

Klintowitz (2011), a segregação socioespa-

cial e a imobilidade urbana são fenômenos 

interconectados que demandam uma abor-

dagem holística e intersetorial.

Como argumenta Lefebvre (1968), 

o direito à cidade não é apenas o direito 

de acesso ao que já existe, mas o direito 

de transformar a cidade de acordo com os 

desejos coletivos. Nesse sentido, a mobili-

dade urbana emerge como um campo de 

disputa política e social, onde se confrontam 

diferentes visões de cidade e de sociedade.

A reafirmação da mobilidade urbana 

como direito humano fundamental implica 

reconhecer sua centralidade na garantia de 

outros direitos, como trabalho, educação, 

saúde e lazer. Implica também reconhecer a 

diversidade de experiências e necessidades 

dos diferentes grupos sociais, especialmente 

daqueles historicamente marginalizados, 

como mulheres, crianças, idosos, pessoas 

com deficiência e populações de baixa renda.

Por fim, é fundamental reconhe-

cer que a transformação dos sistemas de 

mobilidade urbana nas cidades latino-

-americanas não é apenas uma questão 

técnica ou econômica, mas também uma 

questão política e ética, que implica esco-

lhas coletivas sobre o tipo de cidade e de 

sociedade que se deseja construir. Como 

observa Sennett (1988), “se a consciência 

que as pessoas têm de seu próprio tempo 

fosse um produto direto das condições 

materiais sob as quais vivem”, seria impos-

sível imaginar alternativas às condições 

atuais. No entanto, a consciência humana 

transcende as condições materiais, permi-

tindo imaginar e construir cidades mais 

justas, inclusivas e sustentáveis.
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